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Projeto de Lei n° Í 191.
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Ementa:
InstíEií norma para realização de
plebiscito no Município e dá outras
providências.

Art° 1° - A privatização, terceirização ou concessão/permissão do Serviço Público
Municipal depende de plebiscito, de acordo com art° 3°, Parágrafo Único, inciso I da
Lei orgânica municipal.

Art° 2° - O processo para realização do plebiscito observará no que couber, as regras
constantes para as eleições a cargos eletivos fixado em Lei Federal e instrução do
Tribunal Superior Eleitoral.

Art° 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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Luiz Rbbert

Plenário, 17 de julho de 1997.

ilva
Vereador

JUSTIFICATIVA

Devido ser de interesse público os serviços prestados pelo Mimicípio, tanto na
administração direta ou indireta, daí a necessidade de consulta popular para que
possamos, assim ouvirmos a vontade da população, para que sejam as decisões
determinadas por quem paga e faz uso dos serviços prestados pela municipalidade.
Além disso, não tardiamente regulamentar o art° 3° da Lei orgânica do Município, que
descreve as várias formas de participação da população das decisões importantes do
Município.
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Ementa:

Institui norma para realização de
plebiscito no Município e dá outras
providências.

Art° 1° - A privatização, terceirização ou concessão/permissão do Serviço Público
Municipal depende de plebiscito, de acordo com art° 3°, Parágrafo Único, inciso 1 da
Lei orgânica municipal.

Art° 2° - O processo para realização do plebiscito observará no que couber, as regras
constantes para as eleições a cargos eletivos fixado em Lei Federal e instrução do
Tribimal Superior Eleitoral.

Art° 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Plenário, 17 de juUio de 1997.
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Vere;

JUSTIFICATIVA

Devido ser de interesse público os serviços prestados pelo Município, tanto na
adininistração direta ou indireta, daí a necessidade de consulta popular para que
possamos, assim ouvirmos a vontade da população, para que sejam as decisões
determinadas por quem paga e faz uso dos serviços prestados pela municipalidade.
Além disso, não tardiamente regulamentar o art° 3° da Lei orgânica do Município, que
descreve as várias formas de participação da população das decisões importantes do
Mimicípio.


